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À Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Novo Mundo - MT 

Uberlândia – MG, 13 de janeiro de 2025. 

Referência: Recurso Administrativo – Processo Licitatório nº 041/2024 

Recorrente: Ásecetta – Assessoria em Concursos & Processos Seletivos LTDA. 

Assunto: Inabilitação de Empresas por Apresentarem Preços Inexequíveis 

Prezados membros da Comissão, 

Ásectta Assessoria em Concursos & Processos Seletivos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.477.570/0001 - 00, 

com sede em Rua: Maria Aparecida Guimaraes Machado, participante do Processo Licitatório nº 41/2024, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, interpor o presente Recurso Administrativo com fundamento 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

I. DOS FATOS 

No certame em questão, as empresas GAMA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, FRONTE 

CONCURSOS E PROJETOS LTDA e IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. apresentaram 

propostas com valores que, claramente, caracterizam-se como inexequíveis. Tal condição foi verificada com base 

na análise dos preços unitários e globais apresentados por esses licitantes, que estão significativamente abaixo 

dos custos de mercado e das estimativas fornecidas pelo próprio edital. 

A inexequibilidade dos preços oferecidos contraria os princípios que norteiam a licitação pública, como o da 

competitividade e o da isonomia, além de representar um risco de execução inadequada do contrato ou de eventual 

inadimplência, comprometendo o interesse público. 

II. DO DIREITO 

De acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133/2021: 

“Será inabilitado o licitante que apresentar proposta com preço manifestamente inexequível ou que não tenha 

demonstrado sua exequibilidade quando exigido pela Administração Pública.” 

Além disso, o § 1º do art. 59 da mesma Lei estabelece os critérios para identificação de preços inexequíveis, 

determinando que a Administração deve exigir comprovação de exequibilidade em caso de preços suspeitos. 

O § 4º do mesmo artigo estabelece que propostas para outros bens e serviços serão consideradas inexequíveis se 

seus valores forem inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. 

Os preços oferecidos estão muito abaixo do custo estimado no termo de referência de R$ 19.000,00, sendo 

considerados inexequíveis segundo o § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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III. DA INEXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS APRESENTADOS 

Com base nos valores apresentados por [nome das empresas], verifica-se que: 

• Os preços oferecidos estão abaixo dos custos mínimos estimados no edital e na média de mercado. 

• As propostas não possuem justificativas técnicas ou projeções que comprovem sua exequibilidade. 

• A ausência de exequibilidade compromete a prestação do serviço ou a entrega do objeto licitado. 

IV. DA JURISPRUDÊNCIA 

O entendimento dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Contas reforça a necessidade de inabilitar propostas 

inexequíveis, conforme demonstram as seguintes decisões: 

• STJ  

"A Administração Pública deve zelar pela exequibilidade das propostas, especialmente quando os preços 

oferecidos não refletem os custos necessários para a execução do contrato, sob pena de comprometer o interesse 

público." 

• TCU - Acórdão  

"A apresentação de preços inexequíveis compromete a execução contratual e fere os princípios da economicidade 

e da eficiência, devendo a Administração exigir comprovações técnicas e financeiras ou, na ausência destas 

proceder à inabilitação." 

• TCU - Acórdão  

"A proposta com preço manifestamente inexequível viola a Lei de Licitações e impede a celebração de 

contratos que atendam ao interesse público." 

Análise da Inexequibilidade:  

Empresa Preço Proposto (R$) Custo Estimado Total (R$) Diferença (R$) % 

GAMA 

CONSULTORIA 

EM GESTÃO 

PÚBLICA EIRELI 

R$ 5.500,00 R$ 19.000,00 R$ -13.500,00 -71,05% 

FRONTE 

CONCURSOS E 

PROJETOS LTDA 

R$ 5.750,00 R$ 19.000,00 R$ -13.250,00 -69,74% 

IMPÉRIO 

ASSESSORIA E 

CONCURSOS 

LTDA 

R$ 6.500,00 R$ 19.000,00 R$ -12.500,00 -65,79% 

Como mostrado na tabela, as propostas apresentadas estão muito abaixo do custo estimado no termo de 

referência de R$ 19.000,00, reforçando a inexequibilidade dos preços apresentados. 
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De acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, propostas com preços manifestamente inexequíveis ou que não 

comprovem sua exequibilidade devem ser inabilitadas. A análise que fizemos e a planilha atualizada ajudam a 

demonstrar claramente a inexequibilidade dos preços apresentados pelas empresas GAMA CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA EIRELI, FRONTE CONCURSOS E PROJETOS LTDA e IMPÉRIO ASSESSORIA E 

CONCURSOS LTDA. 

Da Comprovação da inexequibilidade  

Seque uma planilha que montamos dos custos para aplicação das provas. 
 

PLANILHA DOS CUSTOS 

  Prefeitura Municipal de Novo Mundo - MT   

DESCRIÇÃO UNID 
VALOR TOTAL 

Elaboração de Questões Descrição Quan. V. Unit 

Fudamental Questões      R$                              -    

Médio Questões      R$                              -    

Superior Questões 40  R$         30,00   R$                 1.200,00  

Total Geral        R$                 1.200,00  

DESCRIÇÃO Descrição Quan. V. Unit VALOR TOTAL 

Impressão Candidatos 200  R$           0,15   R$                     330,00  

Cartões Resposta Impressão 200  R$           0,15   R$                       30,00  

Fiscalização Fiscal Geral 15  R$      100,00   R$                 1.500,00  

Coordenação Coordenação 2  R$      500,00   R$                 1.000,00  

Alimentação/Café Geral Fiscal + Coordenação Café/Almoço 17  R$         15,00   R$                     255,00  

diárias, hoteis de Foz do Iguaçu até Novo Mundo MT 
KM 2164 1 dia de viajem 

Viajem 4  R$      180,00   R$                     720,00  

Combustível ida e Volta / Pedágio Viajem 2  R$   1.342,14   R$                 2.684,28  

Avaliação Psicológica Avaliação      R$                              -    

Resultado dos Recursos Análise    R$                -     R$                              -    

Leitura do Cartão Resposta Leitura    R$                -      

Total Geral de Custo Geral    R$                 7.719,28  

Valor da Proposta    R$                 5.500,00  

Imposto da Nota Imposto 4%    R$                     220,00  
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V. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. Que seja realizada a análise aprofundada dos preços oferecidos pelas empresas GAMA CONSULTORIA 

EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, FRONTE CONCURSOS E PROJETOS LTDA, IMPÉRIO 

ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA conforme os critérios do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

2. Que as empresas mencionadas sejam notificadas para apresentar justificativas técnicas de 

exequibilidade. 

3. Na ausência de comprovação suficiente, que seja declarada a inabilitação das referidas empresas, nos 

termos da legislação aplicável. 

4. Que sejam resguardados os princípios de isonomia, economicidade e eficiência no âmbito do presente 

processo licitatório. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Atenciosamente, 

 
 Uberlândia – MG, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

ROGERIO BORGES DE CARVALHO 

SOCIO/PRIETARIO  

CPF: 051.807.656 – 33 

RG: 12.234.391 



















         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT

                         CNPJ: 01.614.517/0001-33

                   DECISÃO DE RECURSO DO EDITAL
Processo Licitatório nº 068/2024
Pregão Eletrônico nº 041/2024
                        Quanto ao recurso ao edital da licitação, Pregão Eletrônico 041/2024, proposta por 
 Ásectta Assessoria em Concursos & Processos Seletivos LTDA, inscrita no CNPJ: 
 22.477.570/0001 - 00, com sede na Rua Maria Aparecida Guimaraes Machado, no 
município de Uberlândia/MG, 
                     1 – Da Admissibilidade  

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, 
cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestividade, a inclusão de  
fundamentação e de pedido quanto as questões.

2 – Do Mérito 
Ao recurso requer:
 No certame em questão, as empresas GAMA CONSULTORIA EM GESTÃO 

PÚBLICA EIRELI, FRONTE CONCURSOS E PROJETOS LTDA e IMPÉRIO ASSESSORIA E 

CONCURSOS LTDA. apresentaram propostas com valores que, claramente, caracterizam-se como 

inexequíveis. Tal condição foi verificada com base na análise dos preços unitários e globais 

apresentados por esses licitantes, que estão significativamente abaixo dos custos de mercado e das 

estimativas fornecidas pelo próprio edital. 

                              3 – Da Analise e Conclusão
                         Após as fases de Recurso, Contrarrazões as empresas GAMA CONSULTORIA EM 
GESTÃO  PÚBLICA  EIRELI,  FRONTE  CONCURSOS  E  PROJETOS  LTDA  e  IMPÉRIO 
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., não responderam  as contrarrazões no tempo hábil,  para 
não haver dúvidas quanto  as  propostas  aos valores inexequíveis,  a pregoeira abriu prazo para  
diligencia de 24 hs, tendo assim a  oportunidade de comprovação, porém não ouve resposta das  
empresas. Quanto a Empresa GAMA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA EIRELI, anexou 
nos documentos complementares da plataforma da BLL a comprovação de inexequibilidade, o que 
não justificou o valor inexequível.
                              Diante do exposto, com base nas razões mencionadas na presente, esta Agente de 
Contratação, juntamente com a comissão decide, PROCEDENTE, conforme esclarecimento.
                               Sem mais para o momento.

Novo Mundo MT, 31 de janeiro de 2025
.

                                                     Rose Marlei Blotz
                                                              Agente de Contratação

Rua Nunes Freire, nº 12   -   Alto da Bela Vista – Setor I     
Fone (66) 3539-6003 – E-mail: licitacaonovomundo@hotmail.com
CEP: 78.528-000   -   NOVO MUNDO – MT
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